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PORTARIA Nº 058 de 19 de julho de 2024 

 

     

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

Valdir Ribeiro de Barros, Prefeito Municipal de Dores do Turvo, 

Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais, em especial 

ao disposto na Lei Municipal n° 01/2020.  

 

 

CONCEDE: 

 

Art. 1° Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde ao 

Servidor Público Municipal José Roberto Coelho de Almeida, 

ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, com lotação 

Secretaria Municipal de Obras, de (30) trinta dias a contar de 

15/07/2024, conforme atestado médico. 

Art. 2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 15/07/2024. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

                       

Vanildo Elias Marotta 

Chefe de Departamento pessoal da Prefeitura de Dores do turvo 

                               

Dores do Turvo/MG, 19 de julho de 2024 

 

 


